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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO  DE  TRABALHO,  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  SERVIÇO
PÚBLICO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP AO
PROJETO DE LEI Nº 5.873, DE 2019

Altera a Lei nº 13.636, de 18 de março
de 2018,  para dispor sobre o valor máximo
para enquadramento no PNMPO e sobre o
profissional  que  atua  nas  operações  e
concessões de crédito.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 13.636, de 18 de março de 2018, que “Dispõe

sobre o Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO); e

revoga dispositivos das Leis n º 11.110, de 25 de abril de 2005, e 10.735, de 11

de setembro de 2003”, passa a viger com a seguinte alteração:

“Art. 3° .................................................................................

.............................................................................................

§ 10° A atividade prestada pelo profissional que atua nas
operações e concessões de crédito é regulada por esta
Lei específica. (NR)”

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2021.

Deputado AFONSO MOTTA
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Afonso Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213910587600
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